
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 265ª SESSÃO, CONVOCADA EM CARÁTER ORDINÁRIO, DO CONSELHO DE CURADORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI– UFVJM, REALIZADA NO DIA DEZ DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E DOIS. Às quatorze horas e cinco minutos do dia dez de janeiro de 2022, sob a transmissão via
videoconferência – Sistema RNP - em decorrência da suspensão do calendário acadêmico por tempo indeterminado,
verificado o quorum, teve início a 265ª reunião do Conselho de Curadores, realizada em caráter ordinário, conforme
convocação datada de 03 de janeiro de  2022, sob a presidência da professora Cynthia Fernandes Ferreira Santos e
contando com a presença dos seguintes conselheiros: Josélia Barroso Queiroz Lima- Representante da Faculdade
Interdisciplinar em Humanidades; Marcelino Santos de Morais- Representante da Faculdade Interdisciplinar em
Humanidades; Roberta Barbizan Pe�nari - Representante da Faculdade de Medicina do Mucuri; Michel Cândido de
Souza- Representante da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas; Fernando Costa Archanjo-Representante
da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde- FCBS; Douglas Frederico Guimarães San�ago- Representante do
Ins�tuto de Ciência e Tecnologia- ICT; Jean Carlos Coelho Felipe- Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e
Tecnologia- IECT; Daniel Santos Gonçalves- Representantes Discentes; Emerson Bastos -Representante do Ins�tuto de
Ciências Agrárias; Jonatas Franco Campos da Mata- Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia-
IECT; Ricardo Andres Ramirez Uscategui- Representante do  Ins�tuto de Ciências Agrárias; Emiliana Mara Lopes
Simões Representante do Ins�tuto de Ciências e Tecnologia; Frederico Pelli Seabra- Representante da Faculdade de
Medicina; Flávio Alchaar Barbosa- Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia (Mucuri) e
Margarida Maria Nascimento Figueiredo de Oliveira- Representante da Faculdade de Ciências Agrárias; A presidente
do conselho de curadores cumprimentou a todos e na sequência e colocou em discussão a ata da 264ª sessão,
convocada em caráter ordinário, do Conselho de Curadores da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e
Mucuri – UFVJM, realizada no dia 13/12/2021. Após votação foi aprovada por ampla maioria com três abstenções.
Dando prosseguimento passou-se às CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS, a saber: O�cio 50 (0545868)
-23086.011836/2021-75 -Encaminha parecer sobre a prestação de contas do exercício de 2020. Despacho consu
270/2021 (0554167)23086.007885/2019-99- SOLICITA ao Conselho de Curadores manifestação sobre a tramitação 
do processo no CONCUR, para que o mesmo possa cons�tuir-se objeto de pauta de reunião do CONSU. Despacho
consu 268/2021 (0553490) 23086.013742/2020-50 . Encaminha ao Conselho de Curadores para a emissão de
Parecer.  EXPEDIDAS: OFÍCIO Nº 14/2021/SECCONCUR/CONCUR/REITORIA-23086.015806/2021-38-Solicita inclusão
de datas de reuniões do CONCUR no calendário administra�vo 2022 da UFVJM.  O�cio 15 (0549260) Encaminha
dúvidas jurídicas e solicita remissão à PGF DESPACHOS: DESPACHO CONCUR 37/2021 (Não foi emi�do) DESPACHO
CONCUR 38/2021 (0548013)  INFORMA homologação do documento O�cio 328 (0540985)- 23086.013806/2021-01
referente à  representação do Ins�tuto de Ciência e Tecnologia no Conselho de Curadores. DESPACHO CONCUR
39/2021 (0548061) PROCESSO 23086.013742/2020-50 INFORMA deliberação do CONCUR sobre a proposta
orçamentária e do orçamento- programa (O�cio 227 0430755).DESPACHO CONCUR 40/2021 (0548139) PROCESSO
23086.013807/2020-67- INFORMA  deliberação do CONCUR sobre o acompanhamento do PARECER CONCLUSIVO Nº
01/2021/CONCUR/UFVJM. DESPACHO CONCUR 41/2021 (0548191) Processo: 23086.010875/2020-74  INFORMA
deliberação do CONCUR em cons�tuir comissão para estudo dos processos relacionados ao ASSUNTO 12/2021.
 PORTARIAS: Portaria 06 CONCUR/2021 (0548841)-Ins�tui comissão para estudo dos processos relacionados ao
ASSUNTO 12/2021- Processo: 23086.010875/2020-74; Dando prosseguimento passou-se a  aprovação da pauta da
265º reunião do Conselho de Curadores da UFVJM. Aprovada por unanimidade. Passou-se ao ASSUNTO 10/2021 -
Processo 23086.013742/2020-50 Planejamento orçamentário 2021.  A presidente fez os devidos esclarecimentos
quanto ao desenvolvimento do processo e colocou o assunto em discussão. logo após foi encaminhado 1.
Documentar o atraso no envio do planejamento de 2021 2. documentar todos os fatos que levam a "não
possibilidade de análise de um planejamento" e as formas de ação da reitoria frente aos fatos. 3. Recomendar o
envio do planejamento de 2022 no prazo definido no Estatuto. 4. Solicitar par�cipação na reunião do CONSU sobre o
planejamento orçamentário de 2021. Após votação o encaminhamento foi aprovado por unanimidade. ASSUNTO
02/2021-  Processo 23086.007885/2019-99- Procedimento a ser adotado pelo CONCUR sobre os itens 134, 135,136 e
138 do Parecer (AGU) 6 (0270419). Como o presidente e vice-presidente estavam impedidos de conduzir o assunto,



ficou a condução a cargo da decana do conselho, a professora Margarida Maria Nascimento Figueiredo de Oliveira.
Durante a discussão  do assunto em questão, o professor Bruno Gomes Vasconcelos, ex-presidente do CONCUR,
pediu a palavra por ter sido citado. Após manifestação dos conselheiros através do chat, sua par�cipação foi
aprovada por ampla maioria com uma abstenção. O professor Bruno esclareceu sobre o andamento do processo em
sua gestão como presidente do CONCUR. Em seguida foi aprovada por ampla maioria com uma abstenção a
par�cipação do professor Atanásio Mykonios, presidente da comissão à época. Após esclarecimentos dos professor
Atanásio, seguiu-se a discussão e ao final iniciou-se a votação acerca de onde começar os trabalhos da comissão que
será formada, se da totalidade ou de onde  foi verificado o problema. Após votação, ficou acordado que a comissão
par�rá de onde começou o problema. Em seguida foi encaminhado a votação a cerca da instalação ou não de uma
comissão:  A professora Margarida fez a consulta entre os conselheiros que quisessem manifestar interesse em
compor a comissão. Após votação o foi aprovada a formação da comissão por ampla maioria com 3 abstenções.
Devido ao fato de muitos conselheiros já estarem em outras comissões, dentro do conselho de curadores, foi
acordado que a comissão será formada em uma outra reunião, considerando o elevado número de suplentes na
reunião. A decana encerra sua parte e passa a palavra à presidente professora Cynthia, que agradeceu a condução da
professora Margarida e passou ao próximo ponto de pauta ASSUNTO 30 /2020 CONCUR- Processo
 23086.004636/2021-66 - Termo de cessão Campus da Várzea Mucuri. Como mais uma vez o relator do processo, o
professor Carlos Alexandrino não esteve presente, a presidente propôs nomear outro relator para o processo, ao que
o professor Michel Cândido de Souza se dispôs a assumir a relatoria. Foi acordado alterar a portaria que designou o
an�go relator e designar o professor Michel para a relatoria. Dando prosseguimento, passou-se ao ASSUNTO
08/2021-CONCUR- 23086.013927/2021-45 Documentação relacionada ao assunto 31/2020- Minuta de Instrução
Norma�va; (apreciação do documento na íntegra). A presidente esclareceu sobre as alterações na minuta e
apresentou a minuta que foi apreciada ponto a ponto, foram feitas ainda as seguinte alterações: ficando o Art 7 I –
Após o envio do Relatório de Gestão pelo Reitor ao CONCUR, este terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reunir o
plenário, em caráter extraordinário, respeitados os prazos regimentais para convocação, a fim de cons�tuir Comissão
específica para Análise do Relatório de Gestão; A Comissão para Análise do Relatório de Gestão terá o prazo de 20
(vinte) dias úteis para emi�r Documento com exposição das análises detalhadas sobre o Relatório de Gestão. III –
Cumprido o prazo de 20 (vinte) dias úteis para que a Comissão conclua o documento com exposição das análises
detalhadas sobre o Relatório de Gestão, o CONCUR será convocado no prazo de 5(cinco) dias úteis, em caráter
extraordinário, para apreciação do referido documento. V - Em havendo dúvidas e ques�onamentos acerca do
Relatório de Gestão, em decisão plenária, o CONCUR poderá enviar o Parecer Preliminar à AUDIN, com os
apontamentos que requeiram análise e esclarecimentos para que sejam adotados os procedimentos per�nentes. foi
excluído o inciso VI e alterado o  Art. 8º - Caso seja necessária ampliação de prazo para apresentação dos
documentos referentes ao Relatório de Gestão, a comissão deverá encaminhar pedido formal acompanhado de
jus�fica�va à Presidência do Conselho de Curadores. Foi excluído o  art 9. Alteração do Art. 11º - As ações de análise
e deliberação acerca do Relatório de Gestão do Reitor são consideradas prioritárias em relação a qualquer a�vidade
da UFVJM, recomenda-se que as diligências, ques�onamentos e respostas requeridas pelo CONCUR - incluindo suas
comissões e subcomissões – sejam atendidas imediatamente pelos órgãos da ins�tuição. Alteração do Art. 12º - Caso
o CONCUR aprove o Relatório de Gestão com e/ou sem restrições, o Parecer Preliminar será enviado ao Reitor para
seu conhecimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, por meio de Processo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).
Alteração do Art. 13º - Após o recebimento do Parecer Preliminar, o reitor poderá se manifestar sobre o mesmo no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, apresentando um dos seguintes encaminhamentos: Alteração do Art. 14º - Após
manifestação do Reitor sobre o Parecer Preliminar do CONCUR acerca do Relatório de Gestão, o Plenário do
Conselho de Curadores reunir-se-á no prazo de 5 (cinco) dias para analisar a referida manifestação e emi�r Parecer
Final Conclusivo. Alteração do Art. 17º – Caso o Reitor requeira reconsideração do Parecer Final Conclusivo emi�do
pelo CONCUR dentro do prazo máximo fixado nesta Instrução Norma�va, o Plenário do CONCUR será convocado para
no prazo de 5 (cinco), em caráter extraordinário, dias úteis para apreciar o pedido de reconsideração. e exclusão dos
art. 20 e 21. Em seguida foi analisado também o fluxograma elaborado pelo professor Fernando Archanjo, que será
inserido como anexo à resolução. Foi colocado em votação a instrução norma�va, na íntegra, com as alterações. A
instrução foi aprovada por unanimidade. Encerrada a reunião, a presidente agradeceu a todos pela presença. E nada
mais havendo a tratar, eu, Luíza Cris�na Damasceno, Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente
ata que, se aprovada, será  devidamente assinada eletronicamente  por mim e pelo presidente desta sessão.
Diaman�na, 10 de janeiro de 2022.
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                                                             Cynthia Fernandes Ferreira Santos

                                               Presidente do Conselho de Curadores da UFVJM

 

                                                                    Luiza Cris�na Damasceno

                                               Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior

 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Cris�na Damasceno, Assistente em Administração, em
10/02/2022, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira Santos, Presidente, em 11/02/2022, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603222 e o código CRC 706FDE33.
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